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Rio Grande do Sul

  Câmara Municipal de Vereadores

                                                     São Jerônimo.

Proposição
Excelentíssima Senhora                                                              

Elisa Mara Rocke de Souza





             
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS.

  O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido  Plenário, solicitar a Mesa Diretora que elabore projeto de Emenda de lei Orgânica alterando o seu artigo 29 que passara a ter a seguinte  redação:

Artigo 29. A Câmara Municipal reuiniar-se-á, anualmente, no Município, de 01 de Janeiro á 31 de Janeiro e 01 de Março á 31 de Dezembro.

Como também elabore projeto d resolução alterando o artigo 5º do Regimento Interno desta casa Legislativa que passara a ter a seguinte redação:

Artigo 5° a legislatura tem a duração do mandato dos vereadores para ela eleitos e a Sessão Legislativa Ordinária compreende o  período de 01 de Janeiro á 31 de Janeiro e 01 de Março a 31 de Dezembro.                     
      Justificativa Oral: 
Plenário, 06 de Março de 2017.
Vereador Jair Ribeiro 

Bancada do Solidariedade
Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651- 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br
Site: www.saojeronimo.rs.leg.br

CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP: 96700-000 – São Jerônimo – RS.


[image: image2.wmf] 

_1201953926.doc
[image: image1.png]






